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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3091/2021-dG/cGP, de 13/09/2021.
o diretor Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 062/2021-Gcc, 
da Gerência de contratos e convênios, no Processo 2021/993890,
rESolVE:
dESiGNar os servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargo Efetivo, 
para procederem à fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do 
Contrato nº 053/2021, firmado entre este Departamento e a Empresa FOR-
tES coMÉrcio & SErViÇoS ltda-EPP, bem como, dos respectivos termos 
aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modificações que contri-
buam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordados.
titUlar:
almir antonio Gatti da rocha, matrícula 3262090/1;
SUPlENtE:
Vander Jocelir ferreira dos Santos, matrícula 57176418/2.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 703694
Portaria Nº 3067/2021 – dG/cccLiN, 13 de setembro de 2021.
o diretor-Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/
Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 de 23 
de Setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº011/2020 do dEtraN/Pa que regula-
menta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para reali-
zação de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica em 
candidatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, autori-
zação para conduzir ciclomotores - acc, renovação de Exames, Mudança e 
adição de categoria e outros exigidos pelo dEtraN/Pa, bem como, as dis-
posições das resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando o requerimento protocolado sob o nº2020/1009993 pela 
clínica cliMEPt - localizada na avenida francisco amâncio, n.1445, Bairro 
triângulo, cEP 68.790-000, Santa izabel-Pa.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria n.011/2020-dG, e que a requerente clínica cliMEPt 
cumpriu com todas as formalidades legais para o seu credenciamento.
r E S o l V E:
i - crEdENciar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data 
da publicação desta Portaria, a clínica cliMEPt, cNPJ: 39.247.653/0001-
05 localizada na avenida francisco amancio, n.1445, Bairro triângulo, cEP 
68.790-000, Santa izabel-Pa, sob a responsabilidade administrativa de Bea-
triz Kató, sob a responsabilidade técnica Médica de Noé Xavier rodrigues Pa-
lheta e Responsabilidade Técnica Psicológica de Cristiane do Vale Caluff Alves.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarcElo liMa GUEdES
dirEtor-GEral / dEtraN-Pa

Protocolo: 703495
Portaria Nº 211/2021- cGd/Pad/diVersas, de 09/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para
dirigir e coordenar os trabalhos do departamento de trânsito do Estado do 
Pará – dEtraN/Pa;
coNSidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para aplicar sanções administrativas 
de repreensão e suspensão de até 30 (trinta) dias;
coNSidEraNdo os autos do Processo de Sindicância Punitiva nº 
2019/535879 (2019/638628), instaurado pela Portaria Nº 02/2021-
cGd/SiNd. PUNitiVa,  publicada no doE 34.473, de  28/01/2021, para 
apurar irregularidade de servidor (a) desta autarquia;
coNSidEraNdo o relatório conclusivo da comissão Sindicante e os fun-
damentos jurídicos apresentados no Parecer correicional n° 48/2021 – 
corrEGEdoria GEral;
CONSIDERANDO finalmente, que a imposição de penalidades disciplinares 
visa, sobretudo corrigir o desvio de conduta dos servidores, devendo ser 
aplicada dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade necessária 
a atingir estritamente as finalidades da punição,
r  E  S  o  l  V  E:
i – acolHEr, integralmente o relatório da comissão e o Parecer correicio-
nal n° 48/2021– corrEGEdoria GEral, para aPlicar a penalidade de 
SUSPENSÃo de 30 (trinta) dias em desfavor da servidora VaNda Maria 
PEiXoto fErrEira dE carValHo, com fundamento no art. 177, iV e Vi 
c/c 189, da lei 5.810/94
ii – À Secretaria da corregedoria Geral do dEtraN e à coordenadoria de Gestão de 
Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato. 
MarlENilSoN lUiZ P. MiraNda 
corrEGEdor cHEfE-dEtraN/Pa

Portaria Nº 215 /2021- cGd/Pad, de 09/09/2021.
o corregedor-chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processos  disciplinares;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 06/2021-Pad, de 30.08.2021, 
pelo qual a presidente da comissão expõe motivos e solicita a sua exclusão 
nas Sindicância investigativas nº 2019/636288, instaurada pela Portaria 
Nº 06/2021-SiNd.iNVEStiGatiVa e nº 2019/169865, instaurada pela 
Portaria Nº 08/2021- SiNd.iNVEStiGatiVa, ambas publicadas no doE 
nº 34.644, de 20/07/2021.
r E S o l V E:
i-  EXclUir  servidora  Maria do Socorro SaNtoS alMEida, auxiliar 
técnica, matrícula nº 32667888/1, da comissão de Sindicâncias investiga-
tivas instauradas pelas Portarias nº 06/2021-SiNd. iNVEStiGatiVa e nº 
08/2021-SiNd.iNVEStiGatiVa.
ii- dEtErMiNar a permanência da servidora carMEM SilVia diaS JatENE, 
para que dê proseguimento aos trabalhos das Sindicâncias acima referidas.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN-Pa
Portaria Nº 11/2021-cGd/siNd. iNVestiGatiVa, de 
09/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar PaE n° 2020/961717, que apurou o o desa-
parecimento de processo original de habilitação, no âmbito da cirEtraN 
de redenção;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer 88/2021-corrEGE-
doria, que sugere pela instauração de Sindicância investigativa para deli-
mitar a materialidade e autoria de eventual irregularidade.
r  E  S  o l  V  E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MartiNS, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 55588874/1 e tEliaNE criStiNa dE 
alMEida MoNtEiro, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57175605/1 para 
apurar esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único 
do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 13/2021-cGd/siNd. iNVestiGatiVa, de 
09/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar n° 2020/555220, que apurou a irregularida-
de de recebimento indevido de auxilio emergencial por servidor, no âmbito 
da cirEtraN de Santana do araguaia/São Geraldo do araguaia;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer 19/2021-corrEGE-
doria, que sugere pela instauração de Sindicância investigativa para deli-
mitar a materialidade e autoria de eventual irregularidade.
r  E  S  o  l  V  E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar  as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MartiNS, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 55588874/1 e tEliaNE criStiNa dE 
alMEida MoNtEiro, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57175605/1,  para 
apurar esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único 
do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 03/2021-siNd. PUNitiVa, de 09/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
da investigação Preliminar nº 2019/552578, anexo 2019/552212, que apurou 
irregularidades quanto a conduta de servidor, no âmbito do dEtraN Belém;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer Preliminar nº 
64/2020-corrEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de 
Sindicância Punitiva para apuração de responsabilidade de servidor.


